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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS  
„ . 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N 9  36/2020  

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária n2  36/2020 de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, que visa obter autorização do Poder Legislativo para abrir crédito 

adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 70.000,00. 

0 projeto veio acompanhado de justificativa  (fl.  5), tendo sido solicitado 

o trâmite em regime de urgência (fls. 2 e 6). 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa as fls. 6-9. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou pela tramitação da matéria 

por inexistir vicio de constitucionalidade ou ilegalidade. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

0 pedido de suplementação ao orçamento do Legislativo Municipal para 

aquisição de Equipamentos e Material Permanente irá proporcionar não somente aos 

membros da Casa Legislativa, mas à população uma melhor estrutura física para assistir 

as Sessões e Reuniões Plenárias. 

Dessa forma, não se vislumbra prejuízos à população, motivo pelo qual, 

voto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2020. 

Vereado José Veres 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS  

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Lei Ordinária ng 

36/2020, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do § 1° do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 29 de setembro de 2020. 

Jos Veres 	 Marlene 	res Munhoz 

Presidente/Relator 	 Vice-Pr s ente 

   

   

Jogo Edival Aramoni 
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